
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N
o
                  , DE              DE                             DE  2013. 

 

 

 

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts. 1
o
 e 5

o
 do Decreto n

o
 6.077, de 10 de 

abril de 2007, e no art. 4
o
 do Decreto n

o
 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as 

informações constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no  

Parecer CGU/AGU N
o
 01/2007 – RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da 

União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 

e 301, e no art. 4
o
-A, inciso IV, do Decreto n

o
 5.115, de 24 de junho de 2004, resolve: 

 

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Docas do 

Estado de São Paulo - CODESP, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob 

regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943). 

 

Art. 2º Cabe à CODESP notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se 

apresentarem ao serviço, conforme determina o §1
o
 do art. 4

o
 do Decreto n

o
 6.077, de 10 de abril de 

2007. 

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CODESP no prazo de trinta dias, 

contados da notificação a que se refere o artigo anterior. 

 

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput 

implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço. 

 

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do 

empregado na CODESP.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 



 

A N E X O    Ú N I C O 
 

CPF Nome Processo nº 

291.664.389-34 LEONICE OLIVEIRA KIZNER 04500.013306/2009-92 

005.063.728-20 PEDRO DANIEL CAMPOS 04599.506032/2004-24 

971.763.708-34 RAIMUNDO COSTA DOS SANTOS 04599.506015/2004-97 

927.397.338-87 RENATO SERGIO ALONSO 04599.506031/2004-80 

 

 

 


